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LEI ORDINÁRIA Nº 1472/2015 

Cria o Programa Municipal de 
Educação ‘Professor do Ano’, e fixa 
outras providências. 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 
Representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído no município de Lajinha o Programa Municipal de 
Educação ‘Professor do Ano’. 

Art. 2°- O Programa ‘Professor do Ano’ terá como objetivo fundamental a 
valorização do professor da rede municipal de educação pela sua dedicação e empenho 
no ano letivo. 

Art. 3°- O Professor do Ano será escolhido entre professores de cada unidade 
municipal de ensino pelos critérios estabelecidos no artigo 4° da presente lei, sendo 
vedada a indicação de Professor do Ano por duas vezes seguidas. Sendo que as escolas 
onde houver apenas um professor esses serão avaliados pela a direção das escolas rurais.    

Art. 4° - Os critérios de avaliação do Professor do Ano serão os determinados 
pela diretoria da escola em que o professor leciona dentro dos seguintes requisitos; 
empenho na função, dedicação em sala de aula, sem faltas no ano letivo ou faltas 
justificadas; experiência exitosa que por ventura tiver exercida no decorrer do período; 
avaliação da diretoria, e após, apurar-se-á, dois docentes entre os mais bem 
posicionados nas unidades escolares. 

Art. 5° - O ‘Professor do Ano’ vencedor será homenageado na Câmara Municipal 
de Lajinha em Sessão Solene com Moção de Aplausos pelo prêmio obtido. 

Art. 6° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 
(noventa) dias. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DO ANO DOIS MIL E QUINZE. (23/09/2015) 

 
 

VER. FLÁVIO ELIAS DA SILVA 
Presidente da Câmara 

 
Sancionada em 08/10/2015, conforme cópia arquivada em pasta própria. 
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        At. Legislativo 

 




